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Refere-se às orientações e cuidados sanitários 
no desenvolvimento do Estágio 
Supervisionado no campo, na modalidade 
híbrida, para o semestre acadêmico de 
2021.2, dentro do contexto sanitário mundial 
de pandemia do novo Coronavírus. 

 
 
 
O Colegiado do Curso de Serviço Social, a Coordenação do Curso de Serviço Social, 

a Coordenação de Estágio Supervisionado em Serviço Social, a Comissão de Estágio 

Supervisionado e Docentes do SSC, 

 

Considerando a Resolução 197/2020 CEPEX/UFF, que estabelece os critérios para a 

oferta de componentes curriculares no ensino de graduação da Universidade Federal 

Fluminense, a partir de 31 de dezembro de 2020 e dá outras providências;  

 

Considerando o Guia da Universidade Federal Fluminense para elaboração do Plano de 

Contingência Local, que visa o retorno às atividades presenciais no cenário da Pandemia 

pelo SARS-COVIS - 2, de 25 de agosto de 2021; 

 

Considerando a necessidade de resguardar particularidades do trabalho profissional, 

compreendendo o contexto de condições objetivas de trabalho do (a) assistente social, 



 

 

 

 

 

 

sobretudo na realidade vivida a partir de março de 2020, com a situação de pandemia do 

novo Coronavírus que perdura até os dias de hoje, do mês de novembro de 2021; 

 

Considerando o levantamento feito, por parte da Coordenação de Estágio 

Supervisionado em Serviço Social, junto aos supervisores de campo sobre as condições 

do espaço de trabalho profissional, referente ao desenvolvimento de supervisão de 

campo no formato híbrido; 

 

Considerando o levantamento feito, por parte da Coordenação de Estágio 

Supervisionado em Serviço Social, junto aos discentes estagiários inscritos na disciplina 

de Estágio Supervisionado em Serviço Social V e VI, no semestre de 2021.2, na 

modalidade de Ensino Remoto Emergencial, quanto a possibilidade de participarem, de 

forma facultativa, de cumprimento de carga horária de estágio no campo no formato 

híbrido; 

 

Considerando as reflexões e encaminhamentos realizados em reunião com 

supervisores acadêmicos, em 28 de outubro e 11 de novembro de 2021; reuniões 

com discentes estagiários, em 10 de novembro e 12 de novembro de 2021; e reunião 

com Comissão de Estágio, em 09 de novembro de 2021;  

 

 

ORIENTAM: 

1 – O uso de medidas protetivas contra a infecção do novo Coronavírus como os 

EPIs (sob responsabilidade individual e custo particular) referentes ao uso 

obrigatório de máscara (com troca a cada duas horas de uso); higienização das 

mãos com uso de álcool em gel antisséptico 70%; distanciamento e não 

aglomeração em ambientes fechados, procurando estar em ambientes ventilados; 

 

2 – A importância de todos (as) estarem vacinados (as) contra o novo Coronavírus, 

com duas doses e resguardo de 14 dias, conforme protocolo sanitário, após a 



 

 

 

 

 

 

tomada da segunda dose, respeitando as determinações municipais sobre a 

comprovação de vacinação nas instituições que fazem essa exigência; 

 

3 – A observância periódica das condições sanitárias acerca dos índices de 

contaminação e internação hospitalar, nos municípios de referência da realização 

do estágio supervisionado; 

 

4 – Em caso de qualquer sintoma que caracterize a contaminação pelo novo 

coronavírus, recomenda-se, no intervalo de 2 dias, a testagem para Covid-19 (por 

responsabilidade e custo individual). E, com a testagem positiva, orienta-se a 

necessidade de reclusão/confinamento (com despesas sob responsabilidade 

individual), observando: 

 O afastamento do campo de estágio e convívio social e retorno “permitido 

minimamente após 10 dias”1, mediante liberação médica; 

 Havendo condições de saúde satisfatórias para a realização da supervisão 

remota, verificar a possibilidade de manter o desenvolvimento do estágio, 

de forma remota, mediante acordo com o supervisor de campo, no período 

de reclusão/confinamento;  

 

5 - Em situação de casos confirmados de contaminação pelo novo coronavírus, na 

instituição em que realiza o estágio, suspender imediatamente a presença ao campo 

e aguardar condições sanitárias satisfatórias para o retorno, observando: 

 O afastamento do campo de estágio e convívio social e retorno “permitido 

minimamente após 10 dias”1; 

 Verificar a possibilidade de manter o desenvolvimento do estágio, de forma 

remota, mediante acordo com o supervisor de campo, no período de 

reclusão/confinamento;  

 

 

1 Guia da Universidade Federal Fluminense para elaboração do Plano de Contingência Local 
considerando o retorno às atividades presenciais no cenário da Pandemia pelo SARS-COVIS - 2, de 25 de 
agosto de 2021. Disponível no Link: 
https://www.uff.br/sites/default/files/guia_plano_de_contingencia_local_alterado.pdf 



 

 

 

 

 

 

6 – A realização de carga horária, conforme as proposições abaixo, atendendo as 

normativas de 120 horas no semestre, que se estruturarão entre carga horária 

no campo, carga horária síncrona (se necessário) e carga horária assíncrona: 

 carga horária no campo: mínima/diária de 2 (duas) horas e máxima/diária 

de 4 (quatro) horas; 

 presença no campo, semanal ou quinzenal: mínimo de 1 (uma) vez por 

semana e máximo de 2 (duas) vezes por semana; 

 

7 – A realização de carga horária no campo em regime de trabalho do (a) assistente 

social de plantão 24h: 

 1 (uma) vez semanal no campo ou quinzenalmente: mínimo de 4 (quatro) 

horas e máximo de 8 (oito) horas; 

 

8 – Registro de realização de carga horária no campo, a partir do modelo de 

Folha de Frequência – Estágio Remoto/Híbrido, que segue no anexo. 

 

 

Campos dos Goytacazes, RJ, 12 de novembro de 2021 

 

Aprovado em Reunião de Colegiado do Curso de Serviço Social, em 17/11/2021 
 

 

 

 

MARIA CLÉLIA PINTO COELHO 
Coordenação de Estágio Supervisionado em Serviço Social 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

MODELO DE FOLHA DE FREQUÊNCIA DO ESTÁGIO REMOTO/HÍBRIDO 
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